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AGRAVO  INTERNO.  DUPLICIDADE  DE  RECURSO 
CONTRA  UMA  ÚNICA  DECISÃO.  PRECLUSÃO 
CONSUMATIVA OPERADA QUANDO DA INTERPOSIÇÃO 
DA PRIMEIRA IRRESIGNAÇÃO REGIMENTAL. PRINCÍPIO 
DA UNIRRECORRIBILIDADE OU UNICIDADE  RECURSAL. 
MANIFESTA PREJUDICIALIDADE DO JULGAMENTO DA 
SEGUNDA  SÚPLICA.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NÃO CONHECIMENTO.

-  Nosso  ordenamento  jurídico-processual  não  admite  a 
interposição em duplicidade de recurso contra uma mesma 
decisão, havendo, a teor do entendimento reiterado do STJ, 
que se negar seguimento a segunda irresignação, em face 
da  preclusão  consumativa  operada  no  momento  em  que 
manejada a primeira súplica.

-  “Interpostos  dois  recursos  pela  mesma  parte  contra  a  
mesma decisão, não se conhece daquele apresentado em 
segundo lugar, por força do princípio da unirrecorribilidade e  
da preclusão consumativa.” (STJ. AgRg no Ag 1398243 / SC. Rel. 
Min. João Otávio de Noronha. J. em 16/06/2011).

-  “A  desistência  apresentada  quanto  ao  primeiro  recurso  
especial, ainda que com a intenção de que seja apreciado o  
segundo,  não  tem  o  condão  de  afastar  a  preclusão  
consumativa.” (STJ. REsp 1009485 / RS. Rel. Min. Nancy Andrighi. J. 
em 15/09/2009).

VISTOS.

Trata-se  de  Agravo  Interno  interposto  pelo  Santander  Leasing  S/A 
Arrendamento Mercantil,  contra decisão monocrática, prolatada às fls. 313/316v, que 

negou seguimento ao apelo por ele interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código  

de Processo Civil.
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Nas razões do seu novo recurso (fls.  334/337),  a  instituição limitou-se  a 

afirmar que havendo dúvida o relator não poderá negar seguimento ao apelo, devendo 

remetê-lo ao julgamento do órgão colegiado.

É o relatório. 

DECIDO.

A matéria aqui tratada dispensa maiores delongas, porquanto retrata recurso 

manifestamente prejudicado, comportando a análise monocrática, na forma permissiva do 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Vejamos, então, o que prescreve o “caput” do art. 557, do CPC:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente  
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou em confronto com 
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,  
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

O Agravante violou o princípio da unicidade ou unirrecorribilidade, eis que contra 

a mesma decisão foram interpostas duas peças recursais pelo mesmo litigante. 

De  acordo  com  referido  preceito  processual,  a  parte  não  pode,  em  regra, 

manejar mais de uma irresignação contra determinado  decisum, porquanto em hipóteses 

desse jaez fica evidente a ocorrência de preclusão consumativa.

A propósito,  a  lição  do  festejado  Luiz  Guilherme  Marinoni:  “Assim,  contra 

determinado  ato  judicial  e  para  certa  finalidade  específica  –  não  abrangida  pela  

finalidade de outro meio recursal – deve ser cabível um único recurso”  (in Curso de 

Processo  Civil  Vol.  II  -  Processo  de  Conhecimento,  7ª  edição,  Editora  Revista  dos  

Tribunais,pág. 511). 

No mesmo sentido, a jurisprudência:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO 
REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO 
RECURSO  ESPECIAL.  PETIÇÃO  DOS  EMBARGOS  DE 
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DECLARAÇÃO  TRANSMITIDA  VIA  FAX.  PRINCÍPIO  DA 
UNIRRECORRIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. CÓPIA 
TRANSMITIDA SEM PERFEITA SIMILITUDE COM A ORIGINAL.
1.  Em atenção ao  princípio  da  unirrecorribilidade  recursal,  
observada a existência de prévia interposição da petição dos  
embargos  de  declaração  via  fax,  ainda  que  incompletos,  
constata-se a preclusão consumativa em relação às outras 
petições transmitidas por fax.
2. A cópia transmitida via fax deverá guardar perfeita similitude  
com a peça original posteriormente apresentada, sob pena de não 
conhecimento do recurso.1 

PROCESSUAL  CIVIL.  INTERPOSIÇÃO  SIMULTÂNEA  DE 
AGRAVO  REGIMENTAL  E  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  
PRECLUSÃO  CONSUMATIVA  DOS  ACLARATÓRIOS.  
PRINCÍPIO  DA UNIRRECORRIBILIDADE  OU  DA UNICIDADE 
RECURSAL.  CÓPIA  DO  ACÓRDÃO  PROFERIDO  PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. INCOMPLETO. INCOMPREENSÃO DA 
CONTROVÉRSIA.
1. Operou-se a preclusão consumativa em relação ao recurso  
integrativo  oposto  por  último,  em  face  do  princípio  da  
unicidade  ou  unirrecorribilidade  recursal,  que  proíbe  a  
interposição simultânea de recursos contra a mesma decisão 
judicial.
2. A cópia do acórdão recorrido, referido no artigo 544, § 1.º, do  
Código de Processo Civil, tem que corresponder à cópia integral  
do acórdão, ou seja, relatório, voto e ementa, sendo certo que a  
falta  de  qualquer  dessas  peças  inviabiliza  o  conhecimento  do  
agravo de instrumento.
3. Agravo regimental desprovido e embargos de declaração de fls.  
76/78 não conhecidos.2 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  EFEITO  INFRINGENTE.  
AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO DEVERIA TER SIDO 
CONHECIDO,  UMA  VEZ  QUE  SE  TRATA  DE  RECURSO 
IDÊNTICO, O QUAL FOI INTERPOSTO PELA MESMA PARTE, E  
CONTRA  ATO  JUDICIAL  ÚNICO.  INADMISSIBILIDADE.  
PRINCÍPIO  DA UNIRRECORRIBILIDADE.  Descabe  à  parte  a 
interposição de mais de um recurso contra a mesma decisão,  
já que viola o princípio da unirrecorribilidade das decisões.  
Parte recorrente que interpôs novo agravo de instrumento,  
em razão da negativa de seguimento (porque deficientemente  
instruído)  do  anteriormente  interposto,  nos  quais  deduz  
idênticas  pretensões  contra  a  mesma  decisão. Trata-se,  
portanto,  de  duplicidade de  recursos,  de  sorte  que  não  se 
conhece  daquele  que  consiste  em  mera  cópia  do  primeiro,  já  
julgado.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  ACOLHIDOS,  COM 
EFEITO INFRINGENTE, PARA NÃO CONHECER DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO.3 

1 STJ – 6ª Turma. AgRg no AgRg nos EDcl no REsp 659271 / PR. Relator: Min. Og Fernandes. J. em  
27/10/2009.
2 STJ – 5ª Turma. AgRg no Ag 1053308 / RJ. Relatora: Ministra Laurita Vaz. J. em 04/09/2008.
3 Embargos de Declaração Nº 70034863464, Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:  
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DUPLICIDADE EM  SUA 
INTERPOSIÇÃO.  INADMISSIBILIDADE.  PRINCÍPIO  DA 
UNIRRECORRIBILIDADE  DAS  DECISÕES.  CONSEQÜENTE 
NEGATIVA DE  SEGUIMENTO DO  RECURSO.  Se  houve 
duplicidade na interposição de  recurso, o que vale dizer, se o  
agravante,  em  dias  distintos,  protocolizou  dois  agravos  de  
instrumento (idênticos) contra o mesmo ato judicial (despacho que  
indeferiu pedido liminar de antecipação dos efeitos da tutela para  
que seja sustados os feitos do protesto do título nº 062411003.),  
impõe-se negativa de seguimento do segundo, face ao princípio  
da unirrecorribilidade das decisões. NEGADO SEGUIMENTO AO 
RECURSO.4 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL.  
DUPLICIDADE RECURSAL. Caso em que a agravante, com o  
presente  recurso,  repete  integralmente  agravo  de  instrumento  
anteriormente  interposto.  Com  isso,  violando  o  princípio  da  
unicidade  recursal.  NEGATIVA DE  SEGUIMENTO AO 
RECURSO.5 

Desse modo, tendo em vista que anteriormente havia sido manejado agravo 

regimental de fls. 318/326, que inclusive já foram rejeitados, conforme acórdão de fls.  

329/332v,  cumpre  reconhecer  que  a  instituição  financeira  desacatou  o  princípio  da 

unicidade, o que torna esta segunda irresignação inadmissível. 

Desta forma, com base no caput do art. 527, I, combinado com o art. 557, 

ambos do CPC,  NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo interno, diante da preclusão 

consumativa quando da interposição da primeira irresignação regimental.

Publique-se. Intime-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 24 de março de 2015.

Des. José Ricardo Porto
J12/R08                     RELATOR            

Paulo Antônio Kretzmann, Julgado em 08/03/2010. 
4 Agravo de Instrumento Nº 70029349768, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luís  
Augusto Coelho Braga, Julgado em 06/05/2009. 
5 Agravo de Instrumento Nº 70029165503, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo  
Lima, Julgado em 26/03/2009. 
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